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ATOS

ATO Nº 059/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0760/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 21/11/2021, PENSÃO POR MORTE ao beneficiário
JORGE CHRISOSTOMO TORRES, na condição de ESPOSO(A), por motivo de
falecimento da servidora aposentada DORALICE CAMBRAIA TORRES, matrícula
PMP nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO II, sendo o valor do benefício fixado conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 060/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Regra Transitória 2 - Art. 6º da Ec 41 em concordância
com o § 1º, art. 51 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/
2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I - Quadro de Docente I Regentes da Educação
Infantil ao 5º ano do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de
2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 772/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora RITA DE CASSIA GROETAERS DA CUNHA, a
partir de 01/12/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000017391, inscrição no
PinheiralPrevi nº 000000000504, cargo de PROFESSOR I, Nível A – Referência III -
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais,
conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 de dezembro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 061/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente) da CF/88

- Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela Anexo IV – Pessoal de Apoio a Educação –
Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 773/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora MARIA APARECIDA FERREIRA DE BARROS, a
partir de 01/12/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000094524, inscrição no
PinheiralPrevi nº 1690, cargo de SECRETARIA ESCOLAR, Nível A – lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos proporcionais ao Tempo
de Serviço, obtendo 33,76% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 427,06
(Quatrocentos e vinte e sete reais e seis centavos), considerando o art. 64, da Lei
Municipal 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 062/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529, de 23 de
Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 778/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 27/11/2021, PENSÃO POR MORTE ao beneficiário
GENECI FERREIRA COIMBRA, na condição de cônjuge, por motivo de falecimento
da servidora IVONE DA SILVA COIMBRA, matrícula PMP nº 95272, inscrição no
PinheiralPrevi nº 2032, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo
de SERVENTE ESCOLAR, sendo o valor do benefício fixado conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 063/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;
RESOLVE, retificar o ato 053/2021, que a partir da data de publicação deste ato passa
a ter a seguinte redação:

ATO Nº 053/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 621/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 20/04/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
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MARCELA VIEIRA MANDUCA, na condição de filha, atendida através do Processo nº
0262/2021 com suspensão do benefício em outubro por ter completado 21 anos,
revertendo assim proporcionalmente em favor dos demais, B.V.C., menor na condição
de filho e R.H.V.C., menor na condição de filho, por motivo de falecimento da servidora
MONIQUE DA SILVA VIEIRA, matrícula PMP nº 94084, inscrição no PinheiralPrevi nº
1286, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo de AUXILIAR DE
CRECHE, cujo valor do benefício rateado igualmente entre os dependentes, sendo
que o menor B.V.C., representado por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA DUARTE, que
detêm a Guarda Provisória (Proc. TJRJ nº 0000691-25.2021.8.19.0082) e o menor
R.H.V.C., representado por seu pai, SÉRGIO AUGUSTO DO CARMO, sendo o valor
do benefício fixado  conforme descrito abaixo.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi
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